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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA 
CÍVEL  DA COMARCA DE FORTALEZA – CE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FRANCISCO DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, operador de máquinas, 
portador da carteira de identidade nº:91002246116 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº:479.523.263-68, residente e domiciliado na Rua do Cruzeiro, nº:310, bairro:Coaçu, 
Eusébio- CE, CEP: 61.760-000, vem, por intermédio de seus procuradores infra-
assinados, com procuração em anexo, vem, mui respeitosamente propor AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, em face de Seguradora Líder dos 
Consórcios de Seguro DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 
6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-205, pelas questões 
de fato e direito apresentadas a seguir. 
 
PRELIMINARMENTE 

DA GRATUIDADE PROCESSUAL 

Seja deferido ao autor os benefícios da ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, nos termos da 
Lei nº 1060/50, art. 2, § único, vez que se encontram impossibilitada de arcar com 
eventuais ônus processuais em detrimento do seu próprio sustento e de seus familiares. 
Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 
constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez 
que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem 
prejuízo do sustento próprio e de sua família. 
 
 
DOS FATOS  
 
O reclamante foi vítima de acidente automobilístico na data de 16 de junho de 2018, 
conforme boletim de ocorrência anexo, na cidade de Fortaleza-CE. 
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Na ocasião, o autor sofreu diversas e graves lesões, tais como: fratura da clavícula 
esquerda, conforme fazem prova documentos em anexo. Deixando o autor com 
sequelas e debilidade permanente. 
 
O autor postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por invalidez 
permanente, entretanto, o pagamento foi negado pela reclamada e não foi oferecido 
ao reclamante acesso aos critérios utilizados que geraram a negativa de concessão do 
seguro, o que se demonstra, claramente, cerceamento de direitos. (vide negativa em 
anexo). 
 
Outrossim, o art. 5º da Lei nº: 6.194/74 determina que o pagamento da indenização 
deve ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido, o que não 
ocorreu, já que o autor teve seu direito legalmente garantido negado. 
 
Assim, vê-se necessária a realização de perícia médica por profissional imparcial 
indicado por este juízo, de forma a serem aferidas com exatidão o grau das lesões 
sofridas pelo autor. 
 
DO DIREITO 
 
O site da Seguradora ré define invalidez da seguinte maneira: 
 

Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um 

membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo 

Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 

permanente, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área 

afetada é dada como inviável ao fim do tratamento médico (alta 

definitiva). A invalidez é considerada permanente quando a 

funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em 

parte. 

 
O art. 3º da Lei nº 6.194/74 assim entende: 
 

Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Tendo em vista que o autor não recebeu pelas vias administrativas o que lhe é 
garantido legalmente, é tempestiva a alternativa em socorrer ao Poder Judiciário para 
exigir da reclamada a devida indenização pelas sequelas ocasionadas pelo acidente. 
 
DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida pelo 
Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da 
citação, e correção monetária a partir da data do acidente entrada em 09/01/2017. 
Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para 
pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-
mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da 
medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma 
de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para 
diminuir o valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. 
Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou  
Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de 
benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve 
ser aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os 
números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo 
do dinheiro desvalorizado. 
 
Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação 
do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão 
nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco 
do dano a reparar”. 
 
Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da moeda 
corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê 
desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os 
valores em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a 
seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A 
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PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice 
INPC, a partir da data em que aconteceu o referido acidente. 
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, 
com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à administração 
da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados 
Especiais sua atividade privativa, tendo direito assegurado aos honorários 

convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência. 
O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 
 

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB 
o direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial 
e aos de sucumbência.” 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, 
pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. 
Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir 
que maior seja a verba honorária. 
Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é 
satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para 
respaldar o pleito - a procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a 
dor da parte autora, de acordo com a função social do advogado e respeito à ética 
profissional. 
O art. 85, §2º do CPC, assim verbis: 

 
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor. 
(...) 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte 
por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

(...) 
§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 

honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 
2o.Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a 

avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, 
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com muito zelo, modestamente requer-se que a Requerida seja condenado no 
pagamento de honorários advocatícios. 

 
Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários 
advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da 
parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que seja arbitrado um 
valor equitativamente de acordo com o § 2º do art. 85 do CPC, caso o valor da 
condenação seja baixo. 
 
DOS PEDIDOS 
 
Face ao exposto, requer a parte autora: 
 
a) A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da 
Lei 1.060/50, visto que a Requerente não possui condições financeiras para arcar com 
as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme faz 
prova declaração de pobreza anexa; 
 
b) A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos da presente sob pena 
de revelia, contudo, DISPENSA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º, CPC; 
 
c) A condenação da reclamada ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT no 
valor de R$13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais), na forma das Leis nº 11.482/07 
e nº 6.194/74; 
d) A condenação da reclamada ao pagamento de juros, correção monetária no que 
couber, a partir da data do acidente; 
 
e) Que a reclamada seja condenada ao pagamento das custas processuais e dos 
honorários de sucumbência, sendo estes estabelecidos por V. Excelência; 
 
f) Que V. Exa., caso julgue necessário, designe e nomeie o perito médico deste douto 
juízo para avaliar as lesões sofridas pelo autor; 
 
DAS PROVAS 

 

PROTESTAM e REQUEREM, desde já, provar o alegado por todos os meios de 
prova em direito admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do Representante 
Legal da RÉ, sob pena de confissão, juntada e exibição posterior de documentos, ouvida 
de testemunhas e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução. 
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DO VALOR DA CAUSA 

 

Para os efeitos legais, atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

 

N.T.P.D 

Fortaleza- CE, 06 de fevereiro de 2019. 

LUANNA CAVALCANTE PEREIRA         SÉRGIO ARAGÃO QUIXADÁ FELICIO 

                   OAB/CE 36.551                                                     OAB/CE 15.377 
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